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                      LEI Nº 1801/2022 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM A(O) BRDE – BANCO DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, na forma do 

artigo 58, incisos II e III, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto a o BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, até o 

valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados a Projeto de 

Eficiência Energética – Iluminação Pública, observada a legislação vigente, em 

especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 

encargos da operação de crédito, fica o Município de Minas do Leão autorizado 

a repassar como forma de pagamento e em garantia das operações de crédito 

de que trata esta lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes do 

produto de arrecadação tributária municipal, inclusive quotas do imposto sobre 

Operações relativas a Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação 

dos Municípios. 

 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 

adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 
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Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 

relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 

Art. 5º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes 

da operação de crédito ora autorizada. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                              Em, 27 de dezembro de 2022. 

 

                 SILVIA MARIA LASEK NUNES 

                                                                          Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 27 de dezembro de 2022. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 

 


